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estado do ceará
secretaria da fazenda

conselho de recursos tributários

3"câmara de julgamento

RESOLUÇÃO \" Jtítty 72021
W SESSÃO VIRTUAL DE 18/11/2021

PROCESSO N" 1/1852/2019

AUTO DE INFRAÇÃO N" 1/201820833
RECORRENTE: OWONE ETD A.

RECORRIDO: CÉLULA DEJULGAMENT<) DL'. 1" INSTAM IA
CONSELHEIRO RELATOR: I E.I.IPE Al (il STO ARAÚJO MUNI/.

EMENTA

ICMS. DESCI MPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO

ACESSÓRIA. LAUTA DL', ESCRITURAÇÃO DE NOTAS
riSCMS 1)1 •: ENTRADAS NA EED. PARCI \I.

procedência.
1. Auiuacào pela constatação clc falta de escrituração de NLc no
Livro de Registro tk entradas nos exercícios de 2014 e 2015;
2. Infnngklo o art. 2~í.-(i. 1. do Dec. n" 24.56^/97;
VInfração sujeita a penalidade prevista no art. 123, Ylíl, "/". da
Lei 12.6~»L90, de acordo com os precedentes da 3" Câmara de
lulgamentos e da Câmara Superior do CONAT;
4. Recurso ()rdinano conhecido para dar lheparcial provimento.
Reformada para parcial procedência, com o rcent|uadramemo da
penalidade para a prevista no art. 123, Vlll, "/". da Lei n"
12.6~0/%, com a nova redação dada pela Lei n" 16.258/20]"\
em desacordo com o paicccr do representante da Procuradoria
Gera! do Estado.

PALAVRAS-CHAVE: ICMS. Desomprimcnto de obrigação acessória. Ealta de escrituração de

\ot:;s hscais fie entradas, Parnai procedência,

RELATÓRIO

( KpnseDM s .mio- ii.ram nM.uirados em decorrência de autuação lavrada contra contribuinte em
•)!•• >adinii :ito lis'1-ah/atorio que concluiu por ler havido no período de Ul/2014 a O"/201n e
oi VI- , 12 201^ infração referenu a descumpnmento de obrigação acessória peia falta de
. serrurac.o de documentos fiscais no |.i\ ro de Ri i'isrro di eniradas.
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Veundo cor.si.i nas miormaçòcs da autuação, "riu at/álisi aos dados opi racionais <•/•' cumpras t vendas,
;>;!«/•», iíi/o /•'. ,'</1 '///vi i', /,/ .S cciyliina da l.././/' ndi dt> (.1 ai)!, mm tidas meiisalm, utr por meio d< anp/iros eietndiicos

'•: <•:,' 1:1 D • / . -cnuiracao I isc,;/ Digitai. am'»i<ntr SPI:D ~ Sistema Público de h.scnt/iracão Digital, bem

:.>/.. a<a ••••.-.'•»/..•. • •<-r;«,ramo< da Md.lZ: V/7'R 1U. RI.( I dl 1 , POR/ 1/. /). I VOT.-I MVC/l/.

.' .I./' / K' )\/( -I. ./'</ constatado a/ir '. cofifr/C/i/u/r mixou de unormar 1S1 (auto c oiirnta c uma) XOl e\S

I IS( lh i J J : íi\i )\l( l.V, nas oprracò,s dr entradas drmercadorias/hens".

D-, acordo com a fiscalização, houve intracão o art. 2~6 C, 1, Dec. 2-1.569/9"', com a aplicação da

penalidade piw Ma no art. 123,111, V'da Lei l2.6~o..-%, alterado pela Lei 16.258/201"".

Iminiunacão au auto de infração as fls. -14/65, contendo, em síntese, as seguintes razoes:

E Nuhdade do auto de intracão por violação ao principio tia verdade material e
ccccamciiti >ao direita >de defesa;

2- \usincia de obrigatoriedade de escrituração das notas fiscais autuadas;

V Boa te e ausência de danos ao erário;

i • (.araier constiscatorio da multa;

Em sede de aaEamcnto na primeira instância, o auto de infração teve decisão as tis. 12ET23, na
ijual o Hiliudor singular entendeu pela procedência da autuação.

Recurso ( )rdin,irio as tis. 12'' ''149, por meio do qual o contribuinte alegou:

E Validade do auto de infração por violação ao princípio da verdade material e
cerceamento ao direito de defesa;

2' \usencia d,e obrigatoriedade de escrituração das notas fiscais autuadas;
i Bi si :i i ausência de danei ao erano;

4 (.araier coniiscatóno da multa;

Encaminhados os autos a (Adula de Assessora Processual Tributaria, esta emitiu o Parecer n°

u2 2H21 tb. 1(>9 !~6', opinando pelo nao provimento ao Recurso Ordinário, para manter a

di cisão di proudencia exarada na E' Instância.

E o relato.

VOTO DO RELATOR

Em sdk de preliminar, alegou a Recorrente a nulidade tia autuação por ofensa ao Princípio da
Verdade ViaicnJ. e por cerceamento ao direito de defesa, por inexistência do aceite da autuada
dcsunaiaro- nas noias fiscais \leua nao reconhece pane das notas fiscais objeto da autuação.

Todavia, emendemos pelo afastamento da alegação, haja vista que o levantamento fiscal decorre
do cruzamento dos dados da EED do contribuinte com o banco ele dados do portal da nota fiscal
iieironica.com amparo nos art. 195, CTN c/ç art. SIS / 2" eart. 818. do Decreto n" 24.569/9^.

\ mera aleiiacáo uenenca de mocorrencia das operações, identificada pela inexistência de aceite do
destinatário, desprovido de outros elementos de prova, não afasta avalidade da autuação, Uma vez
mu se iraiam de notas fiscais eletrônicas as mesmas podem ser consultadas pelo contribuinte
,;ir;í\es da- r, sp, <n\as chaves de acesso informadas no levamamcnto fiscal, podendo o
lontnhuinii t.unar providencias caso nao reconheça as operações autuadas.

Importa destacar, inclusive, a desnecessidade de impressão da consulta ou dos DANE Es para
ir.snucá' >do ,iuti« de infração.
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\demais, •>relaii >ele, intracão e as informações complemcntarcs são claras e precisas, nãodeixando
i|t:.ili)uer dm. ida acerca do ilícito apontado, dando plena compreensão ao contribuinte, permitindo
ii'i o exercício eletivo de sua earanua ele ampla defesa e do contraditório, como de fato fez por
meio ele inimuinacao específica relativa ao lançamento tributário, não tendo sido demonstrado
qualquer prciuM •a sua defesa.

No mérito, o que sç discute nos presentes autos e o tato de a empresa não haver cumprido com a
•iinasjacá' >acissoriade escniuracão ele documentos fiscais no Livrode Registrode entradas (SPED)

no período 'isc.uizado, conforme consta no auto de infração lavrado, decorrente do art. 2~'6-(i, I,
do Decreto n 24Aí,<) T,

Presenti n.: aumaçao nao somente a clareza na descrição da infração detectada, o períodoa que se
ri tetv e a base ik c.ilculo, como também se encontram relacionadas nos autos as notas fiscais objeto

da autuação, com a indicação dos seus elementos essenciais, sobre as quais deveria a Autuada
apresentar provas em contrario.

Portanro. foi pi Io aamtc fiscal observado o disposto no art. 142, C'1'N, pois constatada aocorrência
ti.. fato Lvrador, por elcscutnpnmcnto de obrigação acessória, determinou-se a matéria tributável,
mm o iancamenio da penalidade que, na ocasião, entendeu correta.

\ obnuatoriedade de iscnturacão das notas fiscais no Livro de Registro de E.ntradas na EFD

ineoiitra pt\ vmio no. arngos 269, 2~6-A, ": 3" e 2~6 d, Ido RICMS/CE. Aobrigatoriedade de
i scntaracao dos elocumentos fiscais não esta condicionada ao seu aceite.

Diante das provas apresentadas pelo agente auiuanie, caberia ao contribuinte apresentar a
coniraproxa da sua inoçorrenca, buscando invalidar o lançamento.

E neste sentido o contribuinte possui meios necessários para comprovar que nao praticou as

opcvacVs descritas nos documentos fiscais a ele destinadas, conforme fez no decorrer da ação
meai, ou.nulo e. .nsemiiu demonstrar que alguns documentos fiscais contidos no levantamento
fiscal preliminar njr, foram escriturados na 144) por não terem se efetivado as operações, mediante
;>•-. ,\ a docuiiunia! apresentada n.i ocasião.

<oiiskkrantlo que ao ser emitida uma nota fiscal eletrônica, tendo a empresa como destinatária,
inediame a unlizacao dos seus dados no cadastro tazeiulano, a mesma ê imediatamente notificada

atrav es do e maii registrado perante o fisco. Assim, no caso de desconhecer aoperação ou esta nao

venii.s ase c Micrcti/ar p< >r quakiuer razão, caberia ao contribuinte, previamente arealização da ação
:iscal. adotar loelas as providencias necessárias ademonstração deste fato, tais como: a) o registro
iie boktim de ocorrência, denunciando a utilização indevida de sua inscrição cadastral, em

(>;x rações de <tmipra não realizadas por ele; bi anotificação extrajudicial do emissor do documento
fiscal, via cartório, fiara requer esclarecimentos ou para contestar a operação; c) comprovar o
aiuizamcmo de a< ao indiciai para reparação ele danos causados pela utilização indevida dos seus
dados fiscais por terceiros; iE obter declaração das empresas emitentes dos documentos fiscais
littronicos de eme as mercadorias não foram recebidas ou recusadas pelo destinatário ou que as
operações não roram realizadas, mediante o cancelamento da nota fiscal ou mediante emissão de
na .ia •iscai de em rada para anular aoperaçai >pela recusa da mercadoria pelo destinatário; c) realizar
manifestação de desconhecimento da operação ou da sua não realização no portal da nota hscal
eletrônica, nos termos do Aiuste S1N1EL n" 0" ;20n5, bem cômoda IN n" 51/2013.
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No ciitamo. verifica se que, com relação as notas constantes no levantamento fiscal, não ioi

aprest ntada i pel< >d ininbuinte nenhum tato que pudesse elidir a ação fiscal.

t imtuiio, e'iitendemos eme a penalidade adeejuaela a ser aplicada a infração e a prevista no ari. 123,

\ III. "/". <ia Lei n" Id.íTO %, haja vista o fato imponivel corresponder rigorosamente à descrição
Irpotctica pin vista neste dispositivo.

\ .tk lembrar tiue o dispositivo aplicado sofreu alterações em sua redação, promovidas pela Lei n°

\rt. 121 |...|

VIU |...|

1 omitir informações em arquivos eletrônicos ou nestes informar

eiados divergentes dos constantes nos documentos fiscais: multa

equivalente a 2" •• (dois por cento) do valor das operações ou
prcstacíVs omitidas ou informadas incorretamente, limitada a
1.0(10 mil, ITIRCEs por período de apuração; Redação da
alínea dada pela Lei N" [6.258 DE <»')/06/2m~);

Nao iibstanic a regra ser aaplicação da norma vigente aépoca do fato gerador, há expressa previsão
no( oiiigo'1 nbutário Nacional que permite' aaplicação de norma posterior a fato pretérito, quando
csia for mais benéfica ao contribuinte, razão pela qual deve ser aplicado o referido dispositiva) com
a vedação d.kla pela Lei n" 16.258.' 1".

Com mo. a multa a ser aplicada eleve ser "eqi/ira/ei/te a d",, (dou per acato) dn raiar dat operações ou
,".-. ,/ •,.-.,. , ,,','.'.,/,/, /,;, tvi^nu.idac iaciir, !awali, limitada a l.ODD imilj l 'hlRCJú por período de apmiraeao

( om relação a aleeacao de boa fé e itiocorreneia de prejuízo ao Erário lístadual, haja vista a falta
de iscnturacão nao ter implicado em falia de recolhimento do imposto, deve se lembrar que o
contribuinn esia obrimulo a atender todas as notificações, da fiscalização e a cooperar com
apresentação Jc In tos, documentos e informações solicitadas pelo tiscal, sem que isto tenha o
condao de atenuar sua responsabilidade pela intracão a legislação tributária constatada.

Ademais, a •ibriiiacao tributária acessória e autônoma em relação á obrigação tributaria principal.

Deve se, .anda, destacar que a responsabilidade pela infração a legislação tributária independe da
intenção do am nte ou dos efeitos elo ato, conforme consta no art. 136, (.1 N.

No tocante a alegação de caráter çonfiscatorio da multa, importa destacar que esta análise importa
mi realização de um controle difuso de consníucionalidacle. o que e expressamente vedado pelo
disposto ia. ,in 48 da Lei n" 15.614 ''2<i]4, razão pela qual deixamos de examinar esta matéria.
(' abi. i.io somum, aeste órgão \criticar se aaplicação da multa se deu em conformidade com que
determina a lei, com irme o que dispõe' a Súmula II do CR I,/CO.NA I CE.

l)un,c d> exposto, voto pelo conhecimento do Recurso Ordinário, para dar-lhe parcial
prov iniemo, cm areforma do julgamento stnguiar para PARCIALMENTE PROCEDÊNCIA ela
„cao fiscal, com o reenquadramento dia muita para a prevista no art. 123, \ 111, "/' da Lei n'
'2.ÍÔO <)(,, ,-, ,m redação dada pela Lei n" 16.258 20i .

E I i Voto.
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UITRCE VALOR 2014 LIMITE

1oi i(i i 3,2o"'.5 3.2o~,50

UEIRCE i VALOR 2015
m -

pino 1 3,3390

LIMITE

3.339,00

Mês/ano B. Cálculo AIÍcjuota Multa % Valor limite multa Multa aplicada

"I M ' 2PS.S12.~I 2,00 | 4.1 "6,25 3.20",50 .3.2Í.U,50

o: i.j ; 48.4(r/to 2,00 I 969,55 3.2O~,50 969,35

üi M " r,).684.421 2/Ki ; V595,68 3.2<r,50

3.2(r,50

3.2<r,5<)

o.) El 6n0.noS,9S 1 2,00 12. IKo,r 3,20~,5o

os 14 i 4] ~.s90,6l 2,00 j 8.35" ,8! 3.20"',30 3.207,50

ii(, ]4 l)5.t)~|,""l 2,00 ; 1.901,43 3.2(U,50 1.901,43

o" 44 180."8-1,81 2,00 5.615,69 .3.20",50 3.20~,50

os. |4 046.(1.5.5,5') 2,00 12.921,11 3.20~„50 3.20",5O

o') i4 : \2{>.VM>A^ 2,00 2.58~,12 3.2O~,50 2.587,12

lo. i4 i 8E5-r,44 2,00 E6.5o.94 3.20",50 1.6.30,94

549,11

536.49

I 1 4-1 ; 2 .455,61

12 14 j 2o.S24.so

2,00

2.00

549.11 3.20~.50

iMKc\')\ "~ 5.2O",50
Total da multa iart. 123, VIU, 7". Lei n" 12.(f 0/96 ) 27.419,44

Mês/ano 1 B. Cálculo Alíquota Multa % Valor limite multa Multa aplicada
oj ] 3 ' 33.55(1.6" 2,00 6~n,6l 3.339,00 670,61

o2 15 l6.~2~.64 2,00 ; 334,55 | 3.139,00 334.55

385,45(E 4 5 !l).2~2,80 2,00 385,45 1 3.339,00

o;]., |n,s8'),oi.i 2/ )0 .V)l.~fc

3o,i IS j

9.850,35 j

3.3.39,00 391."8

05 4 5 E504.06 \

06 15 : 4')L5r.Sl

2,00 3.339,00 30,08

2,o( i 3.539,00 3.339,00

o"".'|5 i5s.551,4I 2,00 ' .ri.02 j 3.3.59,00 3,3.39,00

os ! 5 2,00 0,0(1 3.339,00 0,00

06 js ' j(i<i.f64/-4^ 2.00 2.183,89 3.5.39,00 2.183,89

[li |,5 j 1""(i.ii55,00 2,0(' 3.401.10 3.339,00 3.339,00

11 15 j 442,60 2,00 18,85 3.539,00 18,85

r í'f'']5 ! 42.88.5 9') 2,00 f 85" ,"1 3.339,00 857,71

Total da multa ;art. 123, VIII. "/", Lei n" 12.6~0/96"í 14.889,92

TÒTÃLDOCRED ITO TRIB UTARIO 2014/ 2015 [ R$ 42.309,36

DECISÃO

\/stos, discutidos i examinados os presentes autos, a V(amara de Julgamento do Conselho de
Recursos 4ributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso <)rdináno e tomar
as >cL',uintcs di liberações: I Quanto do pedido de perícia sugerido pelo representante da
Procuradoria (.era! do Estado, Dr. vndre (iustavo (airreiro Pereira - Afastada por maioria de
•, atav. entendem os senhores Conselheiros que a verificação pericial e preseindivcl ao deslinde ela
oaestao, uma vv/ que os elementos contidos nos autos são suficientes à formação do
cnvuicinunio do Coletado. A Conselheira Teresa Helena Carvalho Reboucas Porto, votou
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ac.liando o pedido de perícia; II - Quanto a areuicão de ofício, pelo Relator Conselheiro Eelipe
\ugusto \r.uijo Muni/, de nulidade do julgamento de I' Instância, sob o argumento de que o

•ulgador ntonocr.iiico uria deixado de apreciar alguns argumentos adu/idos na impugnacào
ristiKeiii atastat, por unanuiiidaik tk votos, porquanto não vislumbraram na decisão singular a

omissão apontada pela Defesa; III Em relação a alegação ele ofensa ao Princípio da Verdade
Mate-ri.tl ao cerceamento ao direito de defesa, pois as notas fiscais de entrada objeto desta autuação

mio foram aceitas pela recorrente destinatário'. - Afastada, por unanimidade de votos, tendo em
vista que as notas fiscais ob|cto ela autuação, unham a empresa autuada como destinatária das

mercadorias, posto que não se encontram nos autos provas suficientes que demonstrassem ações
da empresa no seniido de registrar a eievolticão dos documentos fiscais, em questão; IV- Com
•'iiaCao a alcmic.io de que não houve prejuízo ao Erário Estadual - Afastada, por unanimidade de

ioios. considerando que a responsabilidade quanio ao cumprimento da obrigação acessória é
objetiva, independente de' prejuízo ao fisco Estadual; V - Quanto á questão suscitada de Muita
com efeito çonrlsçaiorio - afastada por unanimidade de votos, considerando que não é
competência elcMa Câmara de |uluamento afastar a aplicação de norma sob o fundamento de
incoiisviuicionalidaele, conforme o que dispõe a Súmula 11 doCRT/CONAT-CE; VI - No menro,
resolvem •>•> membros ela 5' Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, por

maioria de \oios, ncmtr provimento ao Recurso interposto, para reformar a decisão condenatona
c\.waÒa em í' Instância e. julgar PARCIALMENTE PR< )CEDENTE a ação fiscal, reenquadrando
a penalidade no art. 125, VIII, "/", da Lei n" 12.6~0/96, alterada pela Lei n" 16.258/201". Decisão
nos termos do \ oio do Conselheiro Relator, em desacortlo com o Parecer da Assessoria Processual

4ributári.t e, contraria a manifestação oral, em sessão, do representante da Procuradoria Geral do
Lm.ido. I oi vou, divergente o da Conselheira Teresa Ileiena Carvalho Rebouças Porto, que votou

pela procedência ela ação fiscal. Esteve presente, para proceder sustentação oral das razões do
recurso a representante legal da recorrente, Dra. Natália Lira.

SALA DAS SESSÕES DA 3a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ',"' -'t de rH \\ LàCiO ) de 2021.

AntOniS Helena Assinado deforma digital por
Antonia Helena Teixeira Gomes

Teixeira Gomes Dados:2022.05.13; 1:46:45-0300'

Erancmco Wcllinglon Ávila Pereira
PRESIDENTE DA 3a CÂMARA

Ms^-ido de fOP^ s d-Q-td: por

FELIPE AUGUSTO ^«.w^-om.w
ARAÚJO MUNIZ t^Aim ;o:.40

Eelipe Augusto Araújo Muníz
CONSELHEIRO

ANDRÉ GUSTAVO Assinado deforma digital por
TADDCIDn ANDRÉ GUSTAVO CARREIRO
LAKKblKU PEREIRA:81341792315
PEREIRA:81341792315 Dado* 2022.05.1 s 20:52*6-03W

André (iustavo Carreiro Pereira

PROCURADOR DO ESTADO

Em •_ __


